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ATOS OFICIAIS 

    

PORTARIA(S) 
 
PORTARIA Nº 002/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Edson da Silva Bastos, “Agente 
de Limpeza” da Câmara Municipal de Suzano, Referência "A", regime 
estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de acordo 
com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público Municipal, re-
ferentes ao período de trabalho de 25/08/2024 a 24/08/2025, a serem 
gozados no período de 19/02/2026 a 20/03/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 08 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 003/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o artigo 5º, inciso II, alínea “e” do Regi-
mento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) André Luiz Faraga Alvares de 
Souza, Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Refe-
rência “A”, regime estatutário, efetivo, para desempenhar as atribuições 
do cargo de “Assessor de Finanças e Contadoria”, Nível de Vencimento 
“CCR-III”, durante o(s) período(s) de 27/01/2026 a 13/02/2026, corres-
pondentes às férias regulamentares do(a) servidor(a) José Tonelotto Fi-
lho. 
 
Art. 2º. Esta nomeação terá seus efeitos baseados no art. 53 da Re-
solução nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 
005/2022, 007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 

017/2023, devendo o(a) servidor(a) nomeado(a) optar expressamente 
pela remuneração de 1 (um) deles, acrescido de suas vantagens pesso-
ais. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 004/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Priscila Ferri Farah, “Chefe de 
Gabinete Legislativo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Venci-
mento “CCA-IV”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
04/01/2024 a 03/01/2025, a serem gozados no período de 02/02/2026 a 
16/02/2026 e 13/07/2026 a 27/07/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 005/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Lucas Silveira, “Assessor de Re-
lações Comunitárias” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Venci-
mento "CCA-II", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do 
Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
06/11/2023 a 05/11/2024, a serem gozados no período de 02/02/2026 a 
03/03/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 12 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 006/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno desta Casa de Leis; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de divulgar os feriados nacionais, es-
taduais e municipais e determinar os pontos facultativos nesta Casa de 
Leis no exercício em curso visando a programação das atividades do 
serviço público, norteando o cidadão que diariamente busca o atendi-
mento público; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Não haverá expediente na Câmara Municipal de Suzano nos 
feriados nacionais, estaduais e municipais, a saber: 
I - 01/01/2026, quinta-feira - Confraternização Universal - Feri-
ado Nacional; 
II - 20/01/2026, terça-feira - São Sebastião, Padroeiro da Cidade 
- Feriado Municipal; 
III - 02/04/2026, quinta-feira - São Francisco de Paula, data co-
memorativa do aniversário do município de Suzano - Feriado Municipal; 
IV - 03/04/2026, sexta-feira - Sexta-feira Santa (data móvel) - Fe-
riado Municipal; 
V - 21/04/2026, terça-feira - Tiradentes - Feriado Nacional; 
VI - 01/05/2026, sexta-feira - Dia Mundial do Trabalho - Feriado 
Nacional; 
VII - 04/06/2026, quinta-feira - Corpus Christi (data móvel) - Feri-
ado Municipal; 
VIII - 09/07/2026, quinta-feira - Data Magna do Estado de São 
Paulo - Feriado Estadual; 
IX - 07/09/2026, segunda-feira - Independência do Brasil - Feri-
ado Nacional; 
X - 12/10/2026, segunda-feira - Nossa Senhora Aparecida, Pa-
droeira do Brasil - Feriado Nacional; 
XI - 02/11/2026, segunda-feira - Finados - Feriado Nacional; 
XII - 15/11/2026, domingo - Proclamação da República - Feriado 
Nacional; 

XIII - 20/11/2026, sexta-feira - Dia Nacional de Zumbi e da Cons-
ciência Negra - Feriado Nacional; e, 
XIV - 25/12/2026, sexta-feira - Natal - Feriado Nacional. 
 
Art. 2º.  Declarar ponto facultativo na Câmara Municipal de Suzano 
nos dias: 
I - 19/01/2026, segunda-feira, véspera do feriado de São Se-
bastião - Padroeiro da Cidade; 
II - 16/02/2026, segunda-feira de Carnaval (data móvel); 
III - 17/02/2026, terça-feira de Carnaval (data móvel); 
IV - 18/02/2026, quarta-feira de Cinzas (data móvel), até as 
13h00 (treze horas); 
V - 20/04/2026, segunda-feira, véspera do feriado de Tiraden-
tes; 
VI - 05/06/2026, sexta-feira, após o feriado de “Corpus Christi”; 
VII - 10/07/2026, sexta-feira, após o feriado de 9 de Julho - Data 
Magna do Estado de São Paulo; 
VIII - 30/10/2026, sexta-feira - em comemoração ao “Dia do Fun-
cionário Público”, que ocorre no dia 28 de outubro; 
IX - 24/12/2026, quinta-feira - véspera do Natal; e, 
X - 31/12/2026, quinta-feira - véspera do Ano Novo. 
 
Art. 3º. Suspender o expediente nos dias 21, 22, 23, 28, 29 e 30 de 
dezembro de 2026 para o recesso de final do ano. 
 
§ 1º. A compensação de horas referente à suspensão do expedi-
ente dar-se-á no decorrer do ano de 2026, ficando a Diretoria de Recur-
sos Humanos incumbida do controle. 
 
§ 2º. As horas não compensadas serão descontadas dos venci-
mentos, e as compensadas e não usufruídas não serão objeto de inde-
nização, devendo ser compensadas nos primeiros seis meses do ano 
seguinte. 
 
§ 3º. O recesso fica condicionado ao encerramento das atividades 
legislativas. 
 
Art. 4º. O disposto nos arts. 1º, 2º e 3º desta Portaria não se aplica 
aos serviços de guarda e proteção patrimonial da Câmara Municipal de 
Suzano e demais serviços considerados essenciais. 
 
Parágrafo único. Os servidores desses serviços não estão sujeitos à 
compensação de jornada. 
 
Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos em separado pela Mesa 
Diretiva. 
 
Art. 6º.  Em conformidade com o contido nos arts. 70 e 74 da Consti-
tuição Federal; o disposto nos arts. 35 e 150 da Constituição Estadual; e 
o previsto no art. 51 da Lei Orgânica do Município de Suzano, o sistema 
de controle interno do Poder Legislativo acompanhará o disposto nesta 
Portaria. 
 
Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 13 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 

VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
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Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
PORTARIA Nº 007/2026 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atri-
buições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, alínea 
“e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Letícia Yuri Akagawa de Oliveira, 
“Assessor da Mesa Diretiva” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento "CCA-V", regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do Esta-
tuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 
02/01/2025 a 01/01/2026, a serem gozados no período de 02/02/2026 a 
03/03/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 13 de janeiro 
de 2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal 
de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Le-
gislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 
 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2026 
 
PROCESSO Nº. 001/2026 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 001/2026. 
A Câmara Municipal de Suzano torna público que realizará no dia 22 de 
janeiro de 2026, às 10:00, a sessão da disputa de preço da dispensa 
eletrônica destinada à AQUISIÇÃO DE UMA IMPRESSORA TÉRMICA 
PARA IMPRESSÃO DE ETIQUETAS. A sessão da Dispensa Eletrônica 
será realizada através da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil (BLL): 
https://bllcompras.com. O respectivo AVISO e seus anexos estão dispo-
níveis na mesma plataforma mencionada e no Portal Nacional de Con-
tratações Públicas (PNCP): https://www.gov.br/pncp. Contato: com-
pras@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 15 de janeiro de 2026 - Ver. 
Artur Yukio Takayama - Presidente. 
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